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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLÉGIO OBJETIVO
Av. Tiradentes, 550 - Centro, São Roque - SP, CEP: 18130-470
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 02/04/2024 - 10:03 4204/2024

5

OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
CAMBALHOTA EDUCACAO INFANTIL
Rua Monsenhor Antônio Pepe, 115 - Jardim Bela Vista, São Roque – SP
CEP: 18134-210. Telefone: (11) 4712-7126.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLEGIO CANTINHO DOS BAIXINHOS - CB 
Rua Dr. Fleury, 280 - Jardim das Flores, São Roque – SP. 
CEP: 18134 - 130. Telefones: (11) 4712-6277 / (11) 4712-9889.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 02/04/2024 - 10:03 4204/2024

14

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
EE HORÁCIO MANLEY LANE
Av. João Pessoa, 556 - Centro, São Roque – SP
CEP: 18130 - 290. Telefones: (11) 4712-2588 / (11) 4712-7262.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLÉGIO SÃO ROQUE
Rua Santa Lúcia, 26 - Jardim Villaça, São Roque – SP
CEP: 18135-230. Telefone: (11) 4712-6636. 
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLÉGIO MAPLE BEAR
Avenida Varanguera, 623 - Jardim Boa Vista, São Roque – SP.
CEP: 18132-340. Telefone: (11) 2222-3615.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLÉGIO SEMEAR
Rua Padre Marçal, 512- Centro, São Roque – SP.
CEP: 18130 - 100. Telefones: (11) 4784-2001 / (11) 91365-1395.

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 02/04/2024 - 10:03 4204/2024

27

LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLEGIO TECNICO SAO ROQUE - COTEC
Rua São Joaquim, 356 – Centro. São Roque – SP.
CEP: 18130-220. Telefone: (11) (11) 4713-1000.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 02/04/2024 - 10:03 4204/2024

34

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
CRECHE DA TIA RÔ
Rua Santana, 35 – Vila Marques - São Roque – SP.
CEP: 18130-555. Telefone: (11) 97105-6459.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
CRIARTE ESCOLA DE EDUCACIONAL INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL
Rua José Henrique da Costa, 130 - Jardim Bela Vista, São Roque – SP.
CEP: 18134-190. Telefone: (11) 2428-2988.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
EE DISTRITO DE MAYLASKY
Rua Leoncio de Toledo, 1065 - Jardim Caparelli. Maylasky – SP.
CEP: 18143 - 600. Telefones: (11) 3414-1771 / (11) 3414-1772
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022
Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022

Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022
(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;

II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;
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III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLÉGIO DOM PEDRO I
Rua São Joaquim, 356 - Centro, São Roque - SP, CEP 18130-220. 
Telefones: (11) 4712-2991 / (11) 99974-5716
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
EDUCARE EDUCACAO INFANTIL I
Rua Honório Mendes De Moraes, 333, Esplanada Mendes Moraes.
São Roque - SP, CEP: 18130 - 760. Telefone: (11) 4784-4500.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
E.E PROF. EPAMINONDAS DE OLIVEIRA
Rua Henrique Pinheiro, 8, São João Novo, São Roque – SP.
CEP: 18140-004. Telefones: (11) 3414-1761 / (11) 3414-1762.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
COLÉGIO ESTÂNCIA DE SÃO ROQUE 
Rua Santa Lúcia, 26, Jardim Villaça, São Roque – SP.
CEP: 18135 - 230. Telefone: (11) 4712-6444.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
EE PROF. GERMANO NEGRINI
Avenida São Luiz, 108, Jardim Villaça, São Roque – SP.
CEP: 18135 - 150. Telefones: (11) 3414-1756 / (11) 3414-1757.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO - IFSP - CAMPUS SÃO ROQUE
Rodovia Prefeito Quintino de Lima, 2100, Jardim Conceição, São Roque – SP. 
CEP: 18136 - 540. Telefone: (11) 4719-9500.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
SISTEMA EDUCACIONAL MONTPELLIER
Avenida Varanguera, 645, Guaçu, São Roque – SP.
CEP: 18132 - 340. Telefone: (11) 4784-9510.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) 
ESCOLA PRIMEIRA ESTAÇÃO 
Rua dos Crisântemos, 15, Vila Santa Rosália, São Roque – SP.
CEP: 18130 - 505. Telefone: (11) 4719-1935.
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) da
ESCOLA COOPERATIVA DE SÃO ROQUE
Av. Brasil, 922 - Jardim Carambeí, São Roque – SP. 
CEP 18132-305. Tel: (11) 4712-3680

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.google.com/search?q=ESCOLA+COOPERATIVA+DE+S%C3%83O+ROQUE&client=firefox-b-d&sxsrf=ALiCzsbZTotdaBZC_4XXjMMvxUgmh3z2FQ:1665061994555&ei=atQ-Y6LCIbKZ1sQP09WS0AE&ved=0ahUKEwiin9ul18v6AhWyjJUCHdOqBBoQ4dUDCA0&uact=5&oq=ESCOLA+COOPERATIVA+DE+S%C3%83O+ROQUE&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAMyBwgjELADECcyBwgjELADECcyBwgjELADECcyCAgAEIAEELADMggIABCABBCwAzIHCAAQsAMQQzIICAAQgAQQsAMyCAgAEIAEELADMgcIABCwAxBDMggIABCABBCwAzIICAAQgAQQsAMyCAgAEIAEELADMg0IABDkAhDWBBCwAxgBMg0IABDkAhDWBBCwAxgBMg0IABDkAhDWBBCwAxgBMhMILhCABBDHARDRAxDIAxCwAxgCMg0ILhCABBDIAxCwAxgCMhMILhCABBDHARDRAxDIAxCwAxgCMhAILhCABBDUAhDIAxCwAxgCSgQIQRgBSgQIRhgBUJgEWJgEYJ8FaAFwAHgAgAEAiAEAkgEAmAEAoAECoAEByAETwAEB2gEGCAEQARgJ2gEGCAIQARgI&sclient=gws-wiz
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 02/04/2024 - 10:03 4204/2024

82

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) da
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL – ETEC - DE SÃO ROQUE
R. 22 de Abril, 35 - Jardim Renê, São Roque – SP. 
CEP 18135-000. Tel: (11) 4712-3858

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.google.com/search?q=AO+ROQUE+ETEC+DE&client=firefox-b-d&sxsrf=ALiCzsbGhrfhCLqa8zNWxUTArikK2_NJGQ:1665061663873&ei=H9M-Y6vsNPj21sQP1t24wAw&ved=0ahUKEwjr94OI1sv6AhV4u5UCHdYuDsgQ4dUDCA0&uact=5&oq=AO+ROQUE+ETEC+DE&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAMyBwghEKABEAoyBwghEKABEAoyBwghEKABEAoyBwghEKABEAoyBwghEKABEAo6CggAEEcQ1gQQsANKBAhBGABKBAhGGABQiQRYiQRgiApoAXABeACAAZABiAGQAZIBAzAuMZgBAKABAqABAcgBCMABAQ&sclient=gws-wiz
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) da
SESI 400 CENTRO EDUCACIONAL
Rua Nelson Vernalha, Área A, 200 - Jd. Boa Vista. 
Tel (11) 4712-2636 / (11) 4712-4414

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) da
VILAS BOAS BRAGA COLEGIO
Rua Fleury Doutor, nº 280, Jardim das Flores. 
CEP: 18134-130. Tel: (11) 4712-6277
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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OFÍCIO VEREADOR Nº 617/2024

São Roque, 2 de abril de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar que 
se realize eventos e/ou trabalhos internos aos alunos e professores a fim 
de aplicar a Lei Municipal nº 5.555, de 26 de outubro, que “Dispõe sobre a 
conscientização acerca do autismo nas instituições de ensino da Estância 
Turística de São Roque e dá outras providências”.

A lei foi sancionada e publicada pelo Chefe do 
Executivo em 27 de outubro de 2022 com objetivo de promover a 
conscientização no ambiente escolar, pois o conhecimento sobre o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA é essencial para reduzir os preconceitos e as 
violências enfrentadas por crianças com autismo.

Neste sentido, a inclusão social nas escolas, 
aumentando a conscientização sobre o autismo é de extrema importância para 
garantir a segurança e o bem-estar dos alunos autistas. Muitos alunos não têm 
conhecimento sobre o espectro autista e acabam praticando bullying e 
discriminação com colegas que têm esse transtorno. Além disso, essa lei 
também tem o propósito de sensibilizar a sociedade sobre a inclusão dos 
autistas nas escolas e grupos sociais, garantindo condições iguais para todos.

Uma abordagem eficaz para promover a inclusão 
seria integrar o estudo do autismo desde cedo, desenvolvendo atividades 
participativas entre os alunos para que adquiram conhecimento e sensibilidade 
em relação a essa condição desde a infância. Por outro lado, uma abordagem 
igualmente interessante seria as escolas realizarem eventos de 
conscientização sobre o autismo para seus alunos, incluindo palestras, 
apresentações, rodas de conversa, dinâmicas, entre outras atividades. Dessa 
forma, seria uma maneira divertida de trazer conhecimento para os alunos e 
promover cada vez mais a inclusão dos autistas no âmbito escolar. 
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Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

Vereador

Ao(À) 
Ilustríssimo(a) Diretor(a) da
ZENITH ROCHA OLIANI ESCOLA EDUCACAO ESPECIAL 
Rua Joaquim Silveira Mello, 55 - Vila Nossa Senhora Aparecida. 
CEP: 18132 – 170. Telefones: (11) 4712-3223 / (11) 4712-9888
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LEI N° 5.555, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n° 122/2022-L de 21 de setembro de 2022
Autógrafo n° 5.581 de 04/10/2022

(De autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa - PSB) 

Dispõe sobre a conscientização 
acerca do autismo nas 
instituições de ensino da 
Estância Turística de São 
Roque e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque;

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  As instituições de ensino, públicas e privadas, no âmbito da 
Estância Turística de São Roque, deverão capacitar seus educadores, gestores 
e profissionais de educação para que realizem campanhas de conscientização 
sobre o autismo, periodicamente, com o objetivo de proporcionar aos alunos 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA - um ambiente inclusivo, respeitoso, 
que contribuam para o seu desenvolvimento educacional e pessoal.

Parágrafo único.  As campanhas a que se refere o caput deste artigo 
visam:

I - apresentar ações de esclarecimento e coibição de preconceitos 
relacionados aos autistas;

II - qualificar os educadores para que estejam cientes das implicações 
educacionais do autismo e como adotar métodos eficazes de ensino para 
essas crianças;

III - conscientizar a comunidade a respeito das principais questões 
envolvidas na convivência e trato das pessoas com TEA;

IV - fornecer subsídios aos professores a fim de estimular os alunos com 
TEA a se engajarem totalmente em seu aprendizado, tornando a experiência 
educacional mais positiva, eficiente e benéfica.

Art. 2°  O transtorno do espectro autista - TEA - é um distúrbio do 
neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 
manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, 
padrões de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar 
um repertório restrito de interesses e atividades.

Art. 3°  As principais diretrizes e orientações aos gestores e educadores 
para se trabalhar com o autismo em sala de aula são:

I - criar uma rotina com a participação de todos os alunos;
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II - preparar a criança com autismo para qualquer alteração na rotina;

III - simplificar a comunicação e disponibilizar tempo aos alunos com TEA 
para processarem as informações;

IV - estudar possibilidades de tornar o ambiente escolar mais confortável, 
sem muitos ruídos;

V - estimular o interesse da criança com autismo nas atividades 
escolares;

VI - usar uma escala de estresse para transformar emoções em conceitos 
mais concretos aos autistas;

VII - disponibilizar um local seguro e tranquilo aos alunos com autismo, 
nas ocasiões em que se sentirem ansiosos e sobrecarregados por estímulos 
sensoriais;

VIII - implantar suportes visuais aos alunos autistas para ajudá-los a 
entender melhor a rotina e o dia escolar;

IX - introduzir atividades que trabalhem as habilidades sociais, como 
rodas de conversa e grupo de debates;

X - permitir aos alunos com autismo se ausentarem da sala de aula, 
quando estiverem com ansiedade e sensibilidade em decorrência de algum 
evento;

XI - estabelecer uma boa comunicação com os pais e responsáveis.

Art. 4°  As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da data de 
sua publicação oficial.

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 26/10/2022

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

Publicada em 26 de outubro de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 33ª Sessão Ordinária de 03/10/2022

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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